
Ao preencher a sua Declaração de IRS poderá ajudar a 
Casa de Acolhimento do Centro de Bem-Estar Infantil e 
Juvenil do Coração de Jesus, sem custos. Para tal basta 
inserir o número fiscal da Instituição no modelo 3, 
anexo H, campo 9. 

(Instituições Religiosas (art.32º,nº4); Instituições Particulares de 
Solidariedade Social ou Pessoas Coletivas de Utilidade Pública (art.32,nº6) 

 

 

NIF da Casa de Acolhimento do CBE 

500844380 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
  
 
 
 
 
  

 
Um bem-haja das Irmãs Franciscanas Missionárias de Nossa Senhora (FMNS), das 

nossas crianças e jovens e colaboradores! 
 

 

Através da consignação de 0,5% do 

imposto liquidado (IRS) o 

contribuinte pode ajudar uma 

Instituição sem quaisquer encargos. 

A Casa de Acolhimento –CBE ficará 

muito grata com o seu gesto 

solidário! 


